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Aos quinze (15) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis (2026), com início às 

18h20min, realizou-se no Auditório do Departamento Municipal de Educação e Cultura- 

DMEC, a terceira sessão ordinária do Conselho Municipal de Educação, doravante 

denominado CME. Reuniram-se os(as) Conselheiros(as), sendo que o Presidente, senhor 

Prof. Rodrigo Rodrigues Menegon, fez a abertura da sessão, cumprimentou e agradeceu a 

todos os presentes. Dando seguimento, deliberou a pauta com a Ordem do dia: 1-Audiência 

Pública – Lei Orçamentária Anual - LOA/2027. A presente reunião teve início com a 

explanação do senhor presidente ao qual aclarou os membros do colegiado sobre a 

participação do CME, onde estavam presentes a senhora Adriana ruiz Ribeiro de Carvalho 

e o senhor Marcelo Violin CHaboli,realizada no dia 13 de abril de 2026 na Audiência Pública 

– Lei Orçamentária Anual - LOA/2027, fundamentada por meio do Art. 165 da Constituição 

Federal/1988, Lei de Responsabilidade/2000 e Art. 42 da Lei Orgânica Municipal  realizada 

no auditório do Departamento Municipal de Educação e Cultura- DMEC, contando também 

com a participação de membros da sociedade, poder executivo, poder legislativo e 

conselhos municipais, entre outros. A explanação foi realizada pelo setor de contabilidade 

do município, através do senhor Lyncoln Teixeira, disponibilizando planilhas orçamentárias 

da LOA 2027 em que apresenta a programação dos gastos governamentais, bem como a 

previsão das receitas para custear esses gastos, constituído por três partes: o Orçamento 

Fiscal, o Orçamento da Seguridade Social e o Orçamento de Investimento das Empresas 

Estatais. Nesse viés, ressaltou que é um planejamento que indica quanto e onde gastar o 

dinheiro público no período de um ano, com base no valor total arrecadado pelos impostos. 

O Poder Executivo é o autor da proposta, e o Poder Legislativo precisa transformá-la em 

lei, por isso, a importância da presença do legislativo na audiência. Foram realizados vários  

ATA nº 03/CME/26 – ATA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO ANO DE DOIS MIL E  VINTE E 
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questionamentos pelos presentes, sendo sanadas todas as dúvidas, pois o prospecto das 

planilhas orçamentárias estava bem didático e de fácil entendimento, deixando claro que 

a LOA é a peça legal que prevê todas as receitas e fixa todas as despesas do governo 

municipal e que o orçamento anual visa concretizar os objetivos e metas propostas no 

Plano Plurianual - PPA, seguindo o que foi estabelecido pela Lei de Diretrizes 

Orçamentárias- LDO. Foram disponibilizados também, as Diretrizes e Objetivos Gerais; 

Diretrizes e Metas Setoriais; Relação dos Projetos Prioritários; e Quadros das Despesas 

(fotos abaixo comprobatórias). Por várias vezes o senhor Lyncoln esclareceu os 

questionamentos e mais uma vez colocou-se à disposição para esclarecimentos das  

dúvidas que pudessem ter os munícipes, e disse que não havendo mais algum outro 

questionamento, concluiu cumprindo o objetivo da audiência pública ao qual demonstrou 

a transparência das ações do governo municipal, bem como a responsabilidade de cumprir 

o que determina a legislação referendada na presente audiência, dizendo ainda que se por 

ventura alguém tiver dúvidas sobre a elaboração da LOA, que procurassem o administrativo 

da prefeitura e que todos os slides estriam disponibilizados para consulta no site da 

prefeitura através do link - https://www.americodecampos.sp.gov.br/. Foram 

disponibilizados alguns slides nessa ata para cientificação, comprovação e aclaramento aos 

demais membros do colegiado. Sem mais nada a ser tratado, o senhor presidente encerrou 

a sessão. A presente ata foi lavrada pelo Conselheiro Marcelo Violin Chaboli, secretário do 

CME e será assinada pelos conselheiros(as) presentes, depois de aprovada. Américo de 

Campos, data supra. 

  

 

https://www.americodecampos.sp.gov.br/
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Membros CME 

Representatividade a./cientificação 

Rodrigo Rodrigues 

Menegon- presidente 

Supervisão Escolas de Educ. 

Básica, da Rede Municipal de 

Ens. 

 

Adriana Ruiz Ribeiro de 

Carvalho - vice 

Entidades civis, com sede na 

área do Município. 

 

Marcelo Violin Chaboli 

secretário 

Docentes Ens. Médio 

Profissionalizante. 

 

Fabiana Cristina da Silva  Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

Luciano Ferreira de 

Souza  

Diretores da Educ. Básica da 

Rede Municipal de Ens. – 

Educ. Infantil. 

 

Fernando Helder 

Cassimiro da Silva  

Diretores Educ. Básica, Rede 

Municipal de Ens.– Ens. 

Fundamental. 

 

Alessandra Violin Chaboli 

Guerreiro 

Docentes da Educação 

Infantil. 

 

Sueli Pechoto de Melo 

Belila 

Docentes Ens. Fundamental - 

anos iniciais. 

 

Cássia Fernanda Vieira da 

Cunha 

Docentes Ens. Fundamental - 

anos finais. 

 

Juliana Christini Alves 

Ferrari 

Pais vinculados às APMs - 

Escolas de Educ. Básica, 

Rede Municipal de Ens. 

 

Aparecido Sanches 

Guerreiro 

Serviços Técnico - 

administrativo, Escolas 

Educ. Básica, Rede Municipal 

de Ens.. 

 

 


